
Alcides Rodrigues 
tenta apreender 
Jornal do Estado

DE NOVO, NÃO – Seguindo o exemplo de seu tutor político, o candidato ao Senado 
Marconi Perillo, governador reage com violência contra a liberdade de imprensa e pede 
busca e apreensão da edição 009. Justiça avalia e indefere pedido

[

Da Redação

O
candidato à reelei-
ção ao Governo de 
Goiás, Alcides Ro-
drigues Filho, en-

trou com pedido de liminar 
no Tribunal Regional Eleito-
ral no último dia 18 de setem-
bro com o objetivo de, mais 
uma vez, traçar os passos de 
seu feitor político, Marconi 
Perillo: ele queria que a Jus-
tiça concedesse o pedido de 
busca e apreensão da edição 
de número 009 do Jornal do 
Estado de Goiás, que trouxe – 
com exclusividade – reporta-
gem investigativa sobre uma 
série de suspeitas envolven-
do a empresa vencedora da 
licitação na locação de 800 
carros ao Governo de Goiás.

O mesmo já tinha tentado 
o ex-governador Marconi Pe-
rillo com a edição de número 
007, em que trazia a reprodu-
ção da reportagem da revis-
ta CartaCapital, envolvendo 
gente de sua segurança no 
atentado à casa do senador 
Demóstenes Torres, ocorrida 
em 2004. No episódio, a Justi-
ça concedeu a liminar. O caso 
está em julgamento no TRE.

Alcides Rodrigues, através 
da assessoria jurídica, con-

siderou lesiva a reportagem 
e, em nome desta avaliação, 
solicitou que o jornal fosse 
censurado ao não poder che-
gar às bancas. A juíza auxiliar 
relatora Ilma Vitório Rocha 
considerou o pedido do can-
didato como uma ofensa à li-
berdade de imprensa e, para 
tanto, negou o pedido do go-
vernador de Goiás.

INVERDADES
Em suas justificativas, a 

assessoria jurídica do candi-
dato à reeleição usou de uma 
prerrogativa, no mínimo, 
suspeita. Diz que o jornal 
“para corroborar com o ale-
gado, traz cópias do CNPJ e 
fotos e da suposta residência 
de sua administradora, Maria 
Conceição da Silva Moura, 
e não da sócia proprietária 
como quiseram fazer crer os 
representantes (o Jornal do 
Estado)”.

No entanto, o autor do 
parágrafo desconhece o con-
teúdo da documentação pu-
blicada pelo Jornal do Estado 
de Goiás e que está presente 
nos documentos oficiais da 
licitação promovida pelo Go-
verno de Goiás. No Contrato 
Social da empresa LM Trans-
portes a empresária Maria 

da Conceição é citada como 
“sócia-administradora” da 
empresa BPI, que detém 90% 
das ações da referida empre-
sa. E a BPI, por fim, é dona de 
91,98% das ações da LM. Por-
tanto, ao contrário do que fez 
crer a assessoria jurídica do 
candidato, a empresária é a 
dona das empresas, sendo 
sua sócia-administradora. O 
endereço publicado com fo-
tos no jornal como sendo de 
sua residência também saiu 
do mesmo contrato social: 
Rua Tenente Pires Ferreira, 
Edifício Monte Rei, Barra, em 
Salvador.

CÓPIA
O candidato da coligação 

“Tempo Novo” optou por fa-
zer uma cópia política de seu 
mentor, ao contrário de ten-
tar ser um político único e 
original em sua ascensão ao 
mundo público. Rodrigues 
tentou fazer o mesmo de 
Perillo, ou seja: barrar com 
violência uma publicação 
editorial pelo simples fato 
de que a considerar nociva à 
campanha.

No entanto, sem a mesma 
sorte, teve o pedido devida-
mente indeferido, em nome 
da liberdade de imprensa.
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